
31/05/2022 08:35 Exibir Impressao n.

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/79894 1/2

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DA VEREADORA GILDA BEATRIZ 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 3167/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE PROCEDER COM A
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
EMERGENCIAL DE TRABALHO, PARA
TODOS OS COLABORADORES
LOTADOS NA SECRETARIA DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.




A vereadora GILDA BEATRIZ, infra-assinada, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de proceder com a
prorrogação do contrato emergencial de trabalho, para todos os colaboradores lotados na
Secretaria de Defesa Civil e Ações Voluntárias, como: Engenheiros, Geólogos, Técnicos Civis
e Serviços Operacionais. 

 JUSTIFICATIVA



Essa medida é de suma importância, devido a alta demanda de solicitações que a Defesa Civil
diligencia neste tempo, por conta da tragédia que assolou o município.  

Ainda que a Defesa Civil tenha empregado todos os seus esforços para refecer a crise urbana
que se instaurou, a mesma necessitou e acolheu mais colaboradores nas áreas de Engenharia,
Geologia, Serviços Operacionais e Técnicos Civis, a fim de atender a nossa população da
melhor forma possível.




Porém, é sabido que o contrato de trabalho firmado está chegando ao fim, e por hora não há
previsão de prorrogação do mesmo, o que tem gerado preocupação às vítimas, e aqueles que
ainda necessitam de atendimentos para fins de vistorias técnicas, laudos e demais serviços
ofertados pela mesma. 




Essa medida em suma, visa trazer tranquilidade para os contratados, haja vista que a
prorrogação contratual, concederá tempo hábil para a realização das tarefas, participando de
todos os processos dos atendimentos, sem a preocupação de serem desligados de suas
funções. 


E também visa tranquilizar todo o município, dando-lhes a segurança de que serão atendidos,
e o déficit pessoal não será mais um transtorno a enfrentar. 









Sala das Sessões, 30 de Maio de 2022
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GILDA BEATRIZ
Vereadora
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